
'Pre/dturo de São Jodé doJ Campod 
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• I • ,1,. 

DECRETO N9 4874/84 1.- - • ') 

de 06 de dezembro de 1984 NJjl3dd_O} __ l_~ ·~9 gjj_ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ . .. .... . 

5.863.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 39 , item V do Decreto-Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único do artigo 

66, da Lei n9 4320, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um cridito adicional no valor de Cr$ 5.863.000 (cinco milhÕes , oi 

tocentos e sessenta e três mil cruzeiros), destinado a suplementar as se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

7.20 

7.20 - 03070212.04 

7.20 - 3111 

9.00 

9.00 - 1 3750202.04 

9.00 - 3111 

10.10 

10.10 - 08070212.04 

10.10 - 3111 

10.20 

10.20 - 08482472.04 

10.20 - 3111 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Materiais 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 3.163.000 

SECRE'rARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoa l Civil 1.065.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Manutençao dos Serviços 

Pessoal Civil 783.000 

Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

Manutençao dos Serviços 

Pessoal Civil 852 . 000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma import~ncia nas 

guintes dotações do orçamento vigente: 

2 . 00 

2.00 - 03070202.04 

2.00 - 3111 

8.20 

SECRETARI A DE GOVERNO 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 1.065.000 

SECRE'I'ARIA DE OBRAS , SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 

AHBIENTE I 
8 . 20 - 03070202 .04 

8.20 - 3111 

8 .20 - 03070212.04 

8.20 - 3111 

Departamento de Serviços e Obras 

Manutenç~o dos Serviços 

Pessoal Civil 

~1anutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

852.000 ô 
783.000 
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10.20 

10 . 20 - 08482472 . 04 

1 0 . 20 - 3111 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL'l'URA E ESPORTES 

Departamento de Cultura , Lazer e Turismo 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 3.163.000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

06 de dezembro de 1984. 

Registrado 

Jair 

Marinho 

Municipal 

no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos seis dias do mês de de 

zembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 

SJ/SFA/nbp/.-

-, 
~ato Júnior 

Formalização de Atos 




